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AMB - Momento de unido em defesa da residéncia médica brasileira e contra o decreto n® 11.999

E um momento de UNIAO. Nés da AMB temos como principio e dever a defesa da dignidade
profissional do médico e a assisténcia de qualidade a salde da populacao.

Por isso, reiteramos nosso repudio e indignacdo com a publicacdo do Decreto n® 11.999
(17/04/2024), que altera a composicdo da Comissdo Nacional de Residéncia Médica (CNRM),
versado sobre regulacao, supervisdo e avaliacdo de programas de residéncia médica e das
instituicoes.

E um momento gravissimo do ponto de vista da residéncia médica, por isso a necessidade
emergencial de unido de todas as entidades e sociedades médicas brasileiras. N6s da AMB que
congregamos 27 Federadas e 54 Sociedades de Especialidades com mais de 40 mil associados em
todo o pais, ndo podemos nos furtar do nosso papel de defesa ampla e irrestrita.

Para demonstrar o apoio da AMB, nossa coesao e preocupacao em torno desse tema, estamos
listando, no final desta carta, a manifestacdo de todas as entidades, que também estdo se
indignando com essa deliberacao devastadora.

Nitidamente o decreto aponta para um desequilibrio na composicdao da CNRM que passa a contar
com o dobro de representantes do Governo Federal, o que afetard a equidade na tomada de
decisbes em favor da gestdo em detrimento de posicionamentos técnicos e éticos apontados pelas
entidades médicas.

Um dos pontos mais graves é a retirada da obrigatoriedade de que os membros indicados pelos
Ministérios para compor a CNRM sejam médicos. Tememos por decisdes que ndao sejam embasadas
pelos nobres propdsitos da formacao do médico especialista que, necessariamente, precisa adquirir
as competéncias ja aprovadas por cada uma de nossas sociedades de especialidade, bem com
ganhar a autonomia para realizacdo, por si sé, dos procedimentos que caracterizam cada uma das
especialidades médicas. Nao se pode conferir o titulo de especialista a médicos que ndo seguiram,
rigidamente, o estabelecido em cada programa oficial de residéncia médica do MEC.

Quero reforcar aqui, que a publicacdo do decreto aconteceu as escuras, sem consulta prévia aos
membros da atual CNRM, nem com liderancas das principais entidades médicas do pais, que
sempre defenderam a qualificacao da residéncia médica. Estamos inseguros, pois ha distor¢coes que
comprometem o papel técnico da CNRM, claramente em detrimento de uma visdo politica de
Governo e nao de Estado.

Outro ponto que merece nossa atencao é o fato de que a CNRM sempre teve um secretario
executivo que, via de regra, era uma pessoa que detinha excelente conhecimento e boa critica
sobre o que é residéncia médica. A nova diretriz determina a desqualificacdo do papel do secretério
executivo, que deixa de ser membro votante da Comissao para exercer funcdées meramente
administrativas.

E por fim, outra questao ndo menos preocupante, refere-se a manutencdo da Camara Recursal
retirando do seu Plenério o poder decisério e ampliando o poder de influéncia do Governo nas
decis6es da CNRM. Em resumo, o que for decidido dentro da comissao nacional, se nao aceita por
um dos membros, pode ser remetido a Camara Recursal, onde claramente, pela composicao de
membros dessa instancia, sempre prevalecerd a posicao defendida pelo governo e nao pela
vontade dos médicos.

Portanto, o momento de nos unirmos ainda mais é agora. Devemos buscar todas as instancias
decisdrias para mostrar nossa indignacdo e lutar com todas as nossas forgas, a exaustao, para
reverter essa nefasta decisao.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/D11999.htm
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Contamos com todos os setores médicos organizados e com o apoio da populacdo, pois é ela que,
em Ultima instancia, sofrerd o maior prejuizo pela precariedade de formacao dos novos
especialistas e pelo comprometimento da eficicia e da seguranca da assisténcia médica qualificada
que vira em decorréncia dessa tragédia que se abate sobre o aparelho formador de especialistas
€m nosso pais!

César Eduardo Fernandes

Presidente da Associacao Médica Brasileira - AMB

Cligue e confira as manifestacdes das entidades e sociedades médicas

Conselho Federal de Medicina - CFM

Sociedade Brasileira de Anestesiologia - SBA

Sociedade Brasileira de Urologia - SBU

Sociedade Brasileira de Dermatologia - SBD

Federacao Nacional dos Médicos

Sociedade Brasileira de Cardiologia - SBC

Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceara - CREMEC

Associacao Nacional de Medicina do Trabalho - ANAMT

Sociedade Brasileira de Pediatria - SBP

Associacao Médica Cearense - AMC

Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia - SBPOT

Comissoes de Residéncias Médicas - CEREMs

Federacao Nacional dos Médicos

Comissoes Estaduais de Residéncia Médica - CNRM

Sociedade Brasileira Cirurgia Cardiovascular - SBCCV

Associacao Médica do Estado do Rio de Janeiro - SOMER]

Fonte: AMB, em 22.04.2024.
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